Projeto de Lei n° 27 / 2008

Dispõe sobre a concessão de licença de funcionamento de bares e estabelecimentos similares que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS decreta: 
Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento de bares, botequins e similares, no horário compreendido entre 6 e 22 horas, de segunda a sextas-feiras, como também aos domingos
Art. 2º. Nos sábados e nos dias que antecedem os feriados, os mesmos poderão ficar em funcionamento das 6 às 24 horas. 
§ 1º - Para efeito desta lei, consideram se bares e similares os estabelecimentos que tem como atividades principais a comercialização de bebidas de consumo rápido e imediato.
§ 2º - Os estabelecimentos que tem como atividades principais o fornecimento de refeições, pizzas, lanches e outros alimentos, casas noturnas que promoverem eventos ou espetáculos e os bares estabelecidos no interior de hotéis e clubes poderão, desde que não causem perturbação ao sossego ao publico, funcionar em horário após as 22 horas, mediante a expedição de alvará de funcionamento especial.
§ 3º - O Poder Executivo poderá, a seu critério, prorrogar o horário previsto no “caput” deste artigo, levando se em conta a realidade do estabelecimento requerente, observando o seguinte:

I – ouvir as associações de moradores do bairro, como também os movimentos de Igrejas e representantes de pais e alunos das escolas.

II – não ter na região onde se localize a estabelecimento índice elevado de violência ou tráfego de drogas;

III – não possuir o estabelecimento registro ou ocorrência de violência, consumo ou porte de droga e armas;

IV – não ter em seu interior qualquer tipo de maquinas de jogos de azar.
Art. 2º - Ficam os bares, botequins e similares obrigados a afixar em local fácil de visualização do publico, quadro de documentos, onde serão afixados os seguintes documentos:

I – Alvará de Funcionamento;

II – Licença Sanitária;

III – Horário de funcionamento.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação
   O presente projeto tem por objetivo evitar a proliferação de bares e similares, com intuito de dificultar a propaganda e exposição de bebidas alcoólicas e conseqüente incentivo ao consumo por nossos adolescentes e jovens como também pais de familias.
A iniciativa se fundamenta em fatos observados em estabelecimentos dessa natureza que, quando em atividades fora de dos horários estabelecidos, acabam por influir na desatenção de muitos causando transtornos a todos que residem ao redor aos estabelecimentos. Além de possibilitar a aglomeração e, por conseqüência, barulho que atrapalha principalmente pós este horário os trabalhadores que necessitam dormir para que possam trabalhar com segurança. Alem de incentivar o consumo de bebidas alcoólicas e outros para jovens e adolescentes.
Evidente que a intenção do projeto é preventiva e tem por intuito atingir estabelecimentos já instalados ou autorizados como também aqueles que venham a instalar no município.
Atualmente a exploração comercial desses estabelecimentos fora de horários sem ter critérios e horários estabelecidos vem causado muito incomodo aos moradores. 
Outro fato muito importante nesta justificativa é que se analisarmos todas as violências que tivemos em nosso municípios nós últimos anos em sua maioria foi em horários avançados e com certeza em sua maioria por consumo de álcool e drogas, estabelecendo horários e com a fiscalização dos órgãos competentes tenho a certeza que a população em gera ganhará com estas medidas. 
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